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GOVERNO M rlCIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA M NICIP L OE M CAMBO 

TORIZAÇÀO 
1 

'-

a qualidade de ordenador de de pe a . autori10 a pre ente contratação. no termos da requi ição 
ne:xa. e instauro o pre ente proce so administrati,o com base no inci o li do Art. 24 da Lei Federa l nº 8.666/93 e 
ua alteraçõe posteriore . 
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MUCAMBO- CE. 02 de Fevereiro de 2016 
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